
GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2889 DE 13 DE JUNHO DE 2011. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
CULTIVO DA "CITRONELA" E DA 
"CROTALÁRIA", COMO METÓDO NATURAL 
DE COMBATE A DENGUE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa de 
incentivo ao cultivo da "citronela" - Cymbopogon winterianus - e da "crotalária" 
Crotalária juncea -, como método natural de combate ao mosquito Aedes aegypti - 
transmissor da dengue, mediante divulgação sobre os benefícios do cultivo e 
manipulação da planta nas residências, comércios, indústrias e em terrenos baldios. 

Art. 2- Fica a cargo do Poder Público Municipal a distribuição de sementes 
à população, assim como plantio de mudas de "citronela" e de crotalária" nas margens 
de rios, riachos, praças, canteiros de avenidas e demais áreas públicas. 

Art. 3 - O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, esta 
Lei. 

Art. 42- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
TREZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2011. 

osé Milton ~é Çd~rv~i  ha 
Prefeito Municipal 
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VEREADOR HÉLIO,JNCISCO DE OLIVEIRA 
- PresiIente da Câmara- 

VEREADOR E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
ecretário da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  031/2011 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
CULTIVO DA "CITRONELA" E DA 
"CROTALÁRIA", COMO MÉTODO 
NATURAL DE COMBATE À DENGUE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa de incentivo 
ao cultivo da citronela - Cymbopogon winterianus - e da "crotalária" - Crotalariajuncea-, 
como método natural de combate ao mosquito Aedes aegypti - transmissor da dengt, 
mediante divulgação sobre os beneficios do cultivo e a manipulação da planta nas residências, 
comércios, indústrias e em terrenos baldios. 

Art. 22 - Fica a cargo do Poder Público Municipal a distribuição de sementes à 
população, assim como o plantio de mudas de "citronela" e de "crotalária" nas margens de 
rios, riachos, praças, canteiros de avenidas e demais áreas públicas. 

Art. 32 - O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, esta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 18 DIAS 
DO MÊS DE MAIO DE 2011. 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUDO 
41 

$ dente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LE N°- 031/2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2 031/2011, que 
Autoriza o Executivo Municipal a criar o Programa de incentivo ao cultivo da 
"citronela" e da "crotalária", como método natural de combate à dengue, e dá outras 
providências, de autoria do Vereador José Ricardo Sírio, deva ser aprovado pela Câmara, 
com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2 031/2011 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
CULTIVO DA "CITRONELA" E DA 
"CROTALÁRW", COMO MÉTODO NATURAL 
DE COMBATE À DENGUE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa de incentivo ao 
cultivo da "citronela" - cymbopogon winterianus - e da "crotalária" - crotalana juncea -, como 
método natural de combate ao mosquito aedes aegypti - transmissor da dengue, mediante 
divulgação sobre os beneficios do cultivo e a manipulação da planta nas residências, comércios, 
indústrias e em terrenos baldios. 

Art. 22 - Fica a cargo do Poder Público Municipal a distribuição de sementes à população, 
assim como o plantio de mudas de "citronela" e de "crotalána" nas margens de rios, riachos, 
praças, canteiros de avenidas e demais áreas públicas. 

Art. 32 O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, esta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 13 DE MAIO DE 2011. 

VERE RCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

VE'  %ã~M4OSàáUffiQ 

IZIO FENAt E MELO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laft t  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  031/2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  031/2011, que Autoriza o Executivo Municipal a 
criar o Programa de incentivo ao cultivo da "citronela" e da "crotakíria", como 
método natural de combate à dengue, e dá outras providências, de autoria do 
Vereador José Ricardo Sírio, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao disposto no art. 89, III do Regimento 
Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALADAS COMISSÕES, 04 DE MAIO DE 2011. 

/GCTI 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLíTiCA URBANA E RURA AO 

PROJETO DE LEI N2  03112011. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 EXPE' LENTE 

Alo 

s'  dente 

E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9  031/2011, que Autoriza o Executivo Munkipal a criar o Programa 
de incentivo ao cultivo da "diroada" e da "crotalána", como método natural de combate à 
dengue, e dá outras provid4êItcias de autoria do Vereador José Ricardo Sírio, vem a esta 
Cmissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
nc inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional dade da presente 
prpposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
a4ministrativa que impeça a aprovação do rei rido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 04 DE MAIO DE 2011. 

/Gcr/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N 031/2011. 

EXP;IJENTE 

RELATÓRIO 	
já 

7". 
$Ide te 

O Projeto de Lei n2  031/2011, que Autoriza o Executivo Mu icipal a criar o 
Programa de incentivo ao cultivo da "citronela" e da "crotalária ", como método natural de 
combate à dengue, e dá outras providências, de autoria do Vereador José Ricardo Sírio, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em epígrafe objetiva conceder autorização ao Executivo Municipal para 
a instituição no âmbito do Município de Programa de incentivo ao cultivo da "citronela" e da 
"crotalária", como método natural de combate à dengue. 

A matéria em tela está albergada, s.m.j., no conceito de interesse local, definido 
magistralmente por Celso Ribeiro Bastos, in Curso de Direito Constitucional, 1989, p.277: 

"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que 
afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por 
repercutir nos interesses da comunidade nacional. Interesse exclusivamente municipal 
é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município parte de uma 
coletividade maior, o beneficio trazido a uma parte do todo acresce a este próprio todo. 
Os interesses locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as suas 
necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com 
necessidades gerais. ". 

Neste acorde e com amparo na autoridade de Celso Ribeiro Bastos, não vislumbramos 
vício no que cinge a atuação legislativa municipal, consoante preceito insculpido no dispositivo do 
art.30, 1, II c da Constituição da República Federativa do Brasil/88: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
1- legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;" 

Apesar de entendermos que a elaboração e a execução de programas são temas 
eminentemente administrativos que se enquadram no rol das competências atribuídas ao Poder 
Executivo e, ao nosso ver, mesmo estando a presente proposta em forma de autorização de 
implementação de uma ação administrativa que já está incluída na competência daquele poder, tendo 
em vista ser detentor da competência constitucional para realizar tais ações de governo, tal ato não 
afasta o caráter inócuo da lei, porém, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, justamente, por 
este tipo de norma não possuir eficácia cogente, entende que não é possível declarar a 
inconstitucionalidade de leis dessa natureza. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



ARCO ANTÔNIO REIS CARV 

SE 

IZIO FERN 1 DE MELO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

De acordo com o entendimento do TJMG, expresso através do acórdão proferiM no 
processo n2  1.0000.00.289666-0/000, a iniciativa de lei dessa natureza não se encontra no rol de 
competência exclusiva do Poder Executivo, portanto, não viola o princípio da separação dos poderes, 
além de não violar o princípio da prévia dotação orçamentária, insculpido no §12,  do art. 167, da 
Constituição Federal, repetido na Lei Orgânica do Município em seu art. 161, §i, onde determinam 
que 'nenhum investimento cuja execução ultrapasse o exercício financeiro poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade", tendo em vista o caráter autorizativo destas leis, estas são despidas, por este 
aspeto, de eficácia cogente, ou seja, não possuem caráter imperativo, deixando a cargo do Poder 
ExecUtivo utilizar-se de seu poder discricionário para escolher o melhor momento para executá-las. 

Face ao exposto, entendemos que o Município tem competência para legislar sobre a 
matéria, não há vício de iniciativa, nem tampouco afronta ao Princípio da Independência e Harmonia 
entre os Poderes, portanto não há óbices constitucionais, legais e jurídicos para a regular tramitação da 
proposição de lei em análise. 

Ocorre que durante a análise do Projeto de Lei em tela revelou-se a necessidade de 
apreentação de Emenda para a correta adequação do mesmo à melhor técnica legislativa. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordeh legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com a Emenda que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2011. 

/GCT/ 
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) 

ARCO ANTONIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N2  Ii AO PROJETO DE LEI N 031/2011 

Suprima-se o parágrafo único do art. 12  do Projeto de Lei n2  031/2011. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE ABRIL DE 2011. 

/GC 
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À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer 

os - 

sldente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  031/2011. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
CULTIVO DA "CITRONELA" E DA 
"CROTALÁRIA", 	COMO 	MÉTODO 
NATURAL DE COMBATE À DENGUE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa de incentivo ao 
cultivo da "citronela" - cymbopogon winterianus - e da "crotalária" - crotalaria juncea -, 
como método natural de combate ao mosquito aedes aegypti - transmissor da dengue, 
mediante divulgação sobre os beneficios do cultivo e a manipulação da planta nas residências, 
comércios, indústrias e em terrenos baldios. 

Parágrafo único: A mobilização da campanha de que trata o caput deste artigo ficará 
a cargo da Secretária Municipal de Saúde, e tem por objetivo a distribuição de sementes e 
mudas das plantas "citronela" e da crotalária juncea, concomitantemente às ações de visitas e 
mutirões de combate à dengue. 

Art. 22 - Fica a cargo do Poder Público Municipal a distribuição de sementes à 
população, assim como o plantio de mudas de "citronela" e de "crotalária" nas margens de 
rios, riachos, praças, canteiros de avenidas e demais áreas públicas. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, esta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE MARÇO DE 2011. 

rEii'eOSIIUO VEREADOR J 

. Comissão de Legis'ação, Justiça 
e Redação para Parecer. 
-4ILQ. i 

Pr 

À Colido do ervi 	Administração 
Municipal. Polftica Jtina e Rural para Parecer 

P esidsnte 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAiS 

JUSTIFICATIVA 

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo, que 
visa o combate à dengue, através do incentivo ao cultivo da citronela (cymbopogon 
winterianus) e da crotalária (crotalana juncea) nas residências, comércios, indústrias, e demais 
áreas públicas no município de Belo Horizonte. 
Trata-se de um método natural de combate ao mosquito da dengue, que foi implantado em 
várias cidades como Belo Horizonte (MG), Juiz de Fora (MG), Anápolis (MS), Dourados 
(MS), Teresina (P1), Vitória (ES), onde demonstrou satisfatória eficácia no combate biológico 
ao mosquito transmissor da dengue. 

Sabe-se que a citronela é bastante conhecida pelos seus efeitos repelentes, 
principalmente contra mosquitos e borrachudos. A ação de apenas uma planta pode atingir 
uma área de até 50m 2 (cinqüenta metros quadrados). Por sua vez, a crotalária atrai as 
libélulas, que são predadoras naturais do aedes - transmissor da dengue -, o que pode 
contribuir para a diminuição da proliferação do mosquito. 

Desta forma, considerando o interesse público da presente proposição, 
contamos com o acolhimento e aprovação da mesma, nos termos em que se apresenta. 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE MARÇO DE 2011. 

VEREADOR J O SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafliete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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PROJETO DE LEI N°  3j  , DE 2011. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CRIAR O PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
CULTIVO DA "CITRONELA" E DA 
"CROTALÁRIA", COMO MÉTODO 
NATURAL DE COMBATE À DENGUE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 10.  Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Programa de 
incentivo ao cultivo da "citronela" - cymbopogon winterianus - e da "crotalária" - 
crotalaria juncea -, como método natural de combate ao mosquito aedes aegypti - 
transmissor da dengue, mediante divulgação sobre os benefícios do cultivo e a 
manipulação da planta nas residências, comércios, indústrias e em terrenos baldios. 

Parágrafo único: A mobilização da campanha de que trata o caput deste 
artigo ficará a cargo da Secretária Municipal de Saúde, e tem por objetivo a distribuição 
de sementes e mudas das plantas "citronela" e da crotalária juncea, concomitantemente 
às ações de visitas e mutirões de combate à dengue. 

Art. 2° Fica a cargo do Poder Público Municipal a distribuição de 
sementes à população, assim como o plantio de mudas de "citronela" e de "crotalária" 
nas margens de rios, riachos, praças, canteiros de avenidas e demais áreas públicas. 

Art. 30  O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, esta 
Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE MARÇO DE 2011. 

Vereador J 
(Zezé do Salão) 



JUSTIFICATIVA 

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo, 
que visa o combate à dengue, através do incentivo ao cultivo da citronela (cymbopogon 
winterianus) e da crotalária (crotalaria juncea) nas residências, comércios, indústrias, e 
demais áreas públicas no município de Belo Horizonte. 
Trata-se de um método natural de combate ao mosquito da dengue, que foi implantado 
em várias cidades como Belo Horizonte (MG), Juiz de Fora (MG), Anápolis (MS), 
Dourados (MS), Teresina (P1), Vitória (ES), onde demonstrou satisfatória eficácia no 
combate biológico ao mosquito transmissor da dengue. 

Sabe-se que a citronela é bastante conhecida pelos seus efeitos 
repelentes, principalmente contra mosquitos e borrachudos. A ação de apenas uma 
planta pode atingir uma área de até SOm 2 (cinqüenta metros quadrados). Por sua vez, a 
crotalária atrai as libélulas, que são predadoras naturais do aedes - transmissor da 
dengue -, o que pode contribuir para a diminuição da proliferação do mosquito. 

Desta forma, considerando o interesse público da presente proposição, 
contamos com o acolhimento e aprovação da mesma, nos termos em que se apresenta. 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE MARÇO DE 2011. 

Vereador J 
(Zezé do Salão) 


